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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 230t2024, QÍJE
FAZEM ENTRE SI A PREF'EITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO,
PoR INTERMÉDIo DA SECRETÁrua MUNICIPAL
DE EDUCaçÃo E A EMPRESA J. BATISTA DE
SANTANA.

CONTRATANTE: o MUNICÍpIo »n BARRA Do coRDA - MA, através da secretaria Municipal
de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.79g10001-17 e FundoMunicipal de Educação CNPJ N" 18.172.38810001-73,com sede na Rua Isaac Martins, no 371, Centro,
neste ato representado pelo Secretário Interino de Educação, Sr. Raimundo de Assis Mendes, portador doCPF no 726'090'013-04 e RG no 000028275094-0 - SSP/MA, residente e domiciliado na r.uá do Sertão.S/f{"' Bairro Altamira, Barra do corda - MA, Estado de Maranhão e pela Coordenadora de receita edespesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, porradora do CÉp n" 435.903.g13-53 e RG nol'608976 SSP - MA" residente e domiclt!{1na rua Floripedes Coelho paços, N" 637, INCRA, Barra doCorda - MA, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADO: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNpJ n' 18.651.183/0001-70, com sede àAv' Dr' Eliezer Moreira, N" 1.595, bairro Tamarindo em Barra do corda- MA, neste ato representadopela sra JESSIENE BATISTA DE SANTANA, inscrito no CpF no 006.61 0.423-g3, RG no0000945229984, TEL: (99) 98192-0740, e-mail: comercialtamarindolic@gmail.com, denominadosimplesmente CONTRATADO.

o CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presenteCONTRATO com o objeto abaixo discriminado, confonne Processo de Pregão Eletrônico no 3412024,Processo Administrativo 1.l7712024,regulado pelos preceitos de direito pútlico, especialmente pela daLei no 14'133 de abril de 2021 e demais legislâção aplicável, resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente do Pregão eletrônico ae r,ióitaça'o em epigrafe, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1' O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição «legêneros alimentícios' pâra atendimento da demanda da secretaria de Educação do Município deBarra do Corda/NIA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo deReferência e conforme planilha abaixo:

CONTRATO TM N',230/2024

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
UND QTD

VALOR
T'NITÁRIO

VALOR
TOTAL
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CAR REFINADO, com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de
matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco de
polietileno atóxico, contendo 0lKg, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade minimo de 0l (um)
ano, peso líquido e número de registro no Ministerio
da Saúde, devidamente rotulada conforme
legislaçào vigente, observadas as normas técnicas

AÇ

a sanitária de alimentos.

ITAJA KG 1.000 1,94 1.940,00

ACHOCOLATADO EM
aparência de pó fino, homogêneo, na cor
marrom, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor próprios, com
ausência de corantes, do conservador ácido sórbico,
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais
ou vegetais; embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 5009, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro
no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as noÍrnas
tecnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

SOL corT)

MARAT
A Und s00 5,60 2.800.00

de l"qualidade, comselo de pureza da Associação
Brasileira da Industria do Café ABIC.
Embalagem: pacote contendo 2509, empacotado
a alto vácuo, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número
de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislaçãovigente, observadas
as norÍnas técnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

C TORRADO E em póhomogêneo,

PURO Und. 1.000 6,00 6.000,00

VALOR TOTAL
10.740,00

2

4

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

l. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica.
caso exrstentes;
3. A Proposta do Contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.
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1. O prazo de vigência da
do contrato, na forma do artigo I
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

1. PREÇO

a) O valor total da contratação é de R$ 10.740,00 (dez mil, setecentos e quarenta reais).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná.iu, diretas e indiretàs decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscaii e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessárioJ ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2. FORMA DE PAGAMENTO

a) o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3. PRAZO DE PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentaçaà das mesmas.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da notà fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização,mediante
aplicação do índice de correção monetária.

4.CONDrÇÕrcS nn PAGAMENTO

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

do objeto da

para que emita
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validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de
do contrato; o valor apagaÍ; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
d) Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regalarrzação da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n" 14.13312021.

0 Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
m) O contratado regulatmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as
regras previstas no presente tópico.

CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
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b) Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defrnitivo(s).
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
i) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA sExTA - oBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas .*p"nru.;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ôbi"to, no pÍazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
0 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir,
admitida a prorogação motivada por igual período.
i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - oBRIGAÇoES Do CoNTRATADo

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência:

J BATISTA DE 4.07.02
SANTANA:18614:44:21
51 183000170 -03'00,

5



.-u BArr.
u-v ^'

ESTAD, Do MARANHÃ. :i:,". ]l];tl:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA »Ci OOh.Iih,.

,"'U ,/---"
BA,I,|'A E'O co.FI,Í,.A
@

rEEEETÊETET@

â) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
d ) comunicar ao Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(arÍ. 137 ,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a f,iscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa conffatada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica-, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I 16);
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, da Lei no
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g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramàntas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeiàs recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por iorça da
execução deste contrato;
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o lõcal dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.l) Não permitir a utjlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze al1os, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

8.1 . O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávãl pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidad. .on, as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, á. suu. custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

-a 
aferição do atendimento das

exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 202l,comunicando-.. à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
8.6. O prazo pata a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administiação durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitu e*""ução do contrató.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÔTS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, d,e2021, o Contratado que: causa a

cause a

J BATISTA DE
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigid a parao certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a paÍa a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãá falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
Í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natüreza;
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dã certame;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' l2.g46,de l. de agosto de 2013.j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a irnposição de penalidade mais grave (art. 156, §2;, aá I-ei;;
II Impedimento de licitarc contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f eg do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4', da Lei);
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem.ornà nu, alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

IV Multa:

I ' moratória de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite -íni-o de o,5oÁda multa com base
no valor do contrato, e percentual máximo de 30o/o;
2' moratória de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30oÁ (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimode 0,5yo d,amulta com base no
valor do contrato, e percentual máximo de 30%.
l' o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133,de2021.
3' compensatória de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5Yo da multa com base no valor do
contrato, e percentual máximo de 30%;
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9)5' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7").
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
contado da data de sua intimação (art. 157)
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
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8. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l"):
a. a natüreza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne norrnas e orientações dos
órgãos de controle.
ll. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202l,ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tarnbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
12. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para Iicitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência frcaráprorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l2.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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12.361 .t 012.2030.0000 2030 SEC. DE EDUCAÇAO 3.3.90.39 Recursos
ordinários

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12 I - Nos termos do art. 140 Lei no 14.133, de 2021, KARYNA FEITOSA DE MORAES, Portaria
n' 379/20210 será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
12.1 PARAGRAFO LTNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

l2.l Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de202l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
132 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se frzerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
133. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 3 6 da Lei no 14.133 , de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇÃo

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ FORO

15.1. E eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § lo da Lei n

Barra do Corda (MA), 02 dejulho 2024.
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Coordenadora de receita e despesa

TtsTA DE 2024.07.02 CoNTRATANTE

J. BATISTA DE SANTANA
CNPJ n" I 8.651.1 83/0001-70

STa JESSIENE BATISTA DE SANTANA
CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO n'228/ 2024
pneoÃo eurRôr,rrco 3412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO t.177/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da
demanda da secretarias de Assistência Social, do Município de Barra do Corda/MA, pnfcÃo elerRôrutco 3q/2024,
Contratado: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n'18.651.183 IOOOT-70. Contratante: secretaria Municipal
de Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNpJ N'
20.021.441/0001-87. Valor: RS 42.070,00 (quarenta e dois mil e setênte reais). A dotação orçamentária será:
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa;3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação orçamentária será:
08.244.10L8.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vigência:será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por perÍodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 02 de julho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária Municipal de Assistência
social /Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'229/ 2024
PREGÃO ELETRÔNtCO 34/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO L.177/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da
demanda da Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNtCO 34/2024, Contratado:
J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n'18.651.183 10001-70. Contratante: secretaria Municipal de Saúde,

CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 5aúde CNPJ: 10.452.044/0007-06. Valor: R$ 2o0.o5O,OO (duzentos
mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2025. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários Vigência: será até 31de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA),02 de julho de2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG:Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda

- MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'2301 2O24,
PREGÃO ELETRÔNtCO 34/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.L7712024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da

demanda da Secretaria de Educação do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNlco 3412024,
Contratado: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n'18.651.18310007-70. Contratante: através da secretaria
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo
Municipal de Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001-73. Valon RS 10.740,00 (dez mil, setecentos e quarenta reais). A
dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030.
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodos

sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA),02 de julho de2O24. AS5: Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário
tnterino de Educação /Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'2321 2024
PREGÃO ELETRÔNrCO 3412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.777/2024 - Barra do Corda/wA.
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da

demanda da Secretarias de Assistência Social, do Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024,
Contratado: E.F. SÁ JUNIOR, inscrito no CNPJ n' 44,977572/0001-88. Contratante: secretaria Municipal de

Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798 1000L-t7 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N" 20.021.44110001-
87. Valor: RS 27.453,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais). A dotação orçamentária será:

08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2021. A dotação orçamentária será:

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 02 de julho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária Municipal de Assistência

social /Barra do Corda - MA.



EXTRATO DE CONTRATO no ?3'l2024 PREGÃO

ErETRÔNlc O 3412024

pRocESSo ADMtNtSTRATIVo t.fillzozq - Borro do cordo/MA.
OBJETO Controtoçoo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisiçoo
de gêneros olimentícios, poro otendimento do demondo do

Secretorios de Assistêncio Sociol, do Municipio de Borro do

cordo/un, PREGÃo ELETRoNtCo 3412024, Controtodo: R.M.s.

DISTRIBUIDORA tTDA, inscrito no CNPJ no 52.676.825/OOOI-
24. Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol,

CNPJ N.o 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipol de Assistêncio
Sociol, CNPJ No 20.O2l.441lOOO1-87. Volor: R$ 65.538,10
(sessent o e cinco mil, q uinhent os e t Íint o e oit o reo is e d ez

cênt o vos). A dotoçoo orçomentório seró:

08.2 44.100 5.2 021.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2021. A dotoçoo orçomentório seró:

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinórios.

Vlgêncio: seró oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por

perÍodos sucessivos. DAÍA: Borro do Cordo (ua), OZ de.lulho de

2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretÓriO
v Municipol de Assistêncio sociol /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentificodor: lWTDDVlMEl4UD2l720 46 475lGLBWTEGYQ

L bAÀ/.

PREGÃO ELETROT{tCO 3412024,

inscrit o no CNPJ no 44.
JUNIOR,

,s77 512lOO Controtonte:
secretorio Municipol de Soúde, CNPJ: 09.200.150/OO0l-13 e

Fundo Municipol de Soúde CNPJ: 10.452.044/0OOl-06. Volor: R$

170.622,00 (cento e setêntq mil e seiscentos ê vinte e dois
reois). A dotoçoo orÇomêntório seró: lo.3ol.lol7.2O78.OOO0-

Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2078. Fonte

de recursos: Recursos ordinórios. A dotoçoo orçomentório seró:

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 202 5. Fonte de recursos: Recursos ordinórios
Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por

períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (L,la), OZ de julho de
2024, ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secrêtório

Municipol de Soúde /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: ZX2 A3N R MDl4S 30.172 04648 0 7M McJg HS HN

EXTRATO DE CONTRATO no 23212024 PREGÃO

ErETRôNtC O 3412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO l)nl2024 - Borro do Cordo/Mn.

OBJETO Controto$o de pessoo (s) jurÍdico (s) poro oquisiçoo
de gêneros olimentÍcios, poro otendimento do demondo do

Secretorios de Assistêncio Sociol, do Município de Borro do

cordo/ua, PREGÃo ELETRÔ!lco 3412024, controtodo: E.F. sÁ

JUNIOR, lnscrito no CNPJ no 44.977512/OOOI-88.
Controtonte: secretorio Municipol dê Assistêncio sociol, CNPJ

N.o 06.769.798/OOOt-tz e Fundo Municipol de Assistêncio Sociol,

cNPJ No 20.021.44]|loool-87. Vqtor: R$ 27.453,00 (vinte e sete
mil, quotrocentos e cinquento e três reois). A dotoçoo
orçomentório seró: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de

Despêso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 202I A dotoçoo
orçomentório seró: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de

Despeso: 3.3.90.39. Pro.leto Atividode: 2105. Fonte de recursos:

Recursos ordinórios. Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de

2024, prorrogóvel por perÍodos sucessivos. DATA: Borro do

cordo (ua), 02 de julho de 2024. ASS: ANToNtA MARTA pEREtRA

DA CoSTA. CARG: secretório Municipol de Assistêncio sociol

/Borro do cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: H4PU0 N S 3VI4S S GU2 04648 3T4GLXAQAFS

EXTRATO DE CONTRATO no ?3Ol2024 PREGÃO

ELETRôNtC O 3412024

PROCESSo ADMINISTRATIVo lnl2O24 - Borro do Cordo/Mn.

OBJETO ControtoÉo de pessoo (s) 1urídico (s) poro oquisiçoo

de gêneros olimentícios, poro otendimento do demondo do

Secretorio de Educoçoo do Município de Borro do cordo/ua.
PREGÂO ELETRONICO 3412024, ContÍotodo: J. BATISTA DE

SANTANÀ inscrito no CNPJ no 18.651.183/oool-70.
Controtonte: otrovês do secretorio Municipol de Educoçoo,

pessoo jurídico de direito públicq inscrito no CNPJ sob o no

06.769.798/Oo0'l-17 e Fundo Municipol de Educoçoo cNPJ N'
lB.l72.3BB/oo0l-73. Volor: R$ lO.74o,Oo (dez mil, setecentos e

quorento reois). A dotoçoo orçomentório seró:

EXT RAT O D E CO NT RAT O no n4l 2024 PREGÃO

ErETRÔNlC O 3412024

PROCESSO ADMINISTRATIvO l.lTl2024 - Borro do Cordo/trla.

oBJETo ControtoÉo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisiçoo
de gêneros olimentÍcios, poro otendimento do demondo do

Secretorio de Educoçoo do MunicÍpio de Borro do CordoiMA.
pREGÃO ELETRÔNtCO 3412024, Controtodo: E.F. SÁ JUNIOR,

inscrito no cNPJ n" 44.977512/oOOt-ee. Controtonte: otrovés

do secretorio Municipol de EducoÉq pessoo jurídico de direito
público, inscrito no CNPJ sob o no 06.769.798/0001-17 e Fundo

Municipol de Educoçoo CNPJ No 18.172.388/OOOI-73. Volor: R$

3.944,00 ( rrês mit, novecênt os e q uo Íent o e q uot ro reo is).
A dotoçoo orpmentório seró:'12.361.1012.2030.0000- Elemento

de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2030. Fonte de

recursos: Recursos Odinórios. Vigêncio: seró oté 3l de

dezembro de 2024, prorrogóvel por perÍodos sucessivos. DATA:

Borro do Cordo (MA), 02 de julho de 2024. ASS: Roimundo de

Assis Mendes. CARG: Secretório lnterino de Educoçoo /Borro do

Cordo - N/4.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: DN BJ2 6UNYl4lw1720 46 4780VQ6BKDXBY

EXTRATO DE CONTRATO no ?33l2024 PREGÃO

EIETRÔNICO 3412024

PRoCESSO ADMINIsTRATIvO l.lTl2024 - Borro do Cordo/MA.

OBJETO ControtoÉo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisiçoo

de gêneros olimêntícios, poro otendimento do demondo do

Secretorio de Soúde do Município de Borro do Cordo/trln.
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12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode:2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinórios.
Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por
períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (tuA), OZ de julho de
2024. ASS: Roimundo de Assis Mendes. CARG: Secretório

lnterino de Educoçoo /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentiflcodor: N PJ7zGOlDl4XL51720 4648667UlcCHlR J

EXTRATO DE CONTRATO no 22912024 PREGÃO

ELETRôNtCO 3412024

PRocESSO ADMINISTRATIvo l.lnl2024 - Borro do Cordo/MA.

OBJETO ControtoÉo de pessoo (s) jurÍdico (s) poro oquisiçoo
de gêneros olimentícios, poro otendimento do demondo do

Secretorio de Soúde do Município de Borro do Cordo/UA.

PREGÂO ELETRÔNtCO 3412024, Controtodo: J. BATTSTA DE

sANTANA, inscrit o no CNPJ no 18.651.t83/OOOI-7 O.

Controtonte: secretorio Municipol de Soúde, CNPJ:

oS.20o.l5o/0ool-.l3 e Fundo Municipol de Soúde CNPJ:

10.452.04410001-06. Volor: R$ 200.050,00 (duzentos mil e

cinquento reois). A dotoçoo orçomentório seró:

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2078. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A

dotoçoo orçom entó rio seró: 10.30 1.1010.2 0 2 5.0 0 0 0- Elem ento de

Despeso: 3.3.90.39. Proleto Atividode: 2025. Fonte de recursos:

Recursos ordinórios Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de

2024, prorrogóvel por perÍodos sucessivos. DATA: Borro do
cordo (ua), 02 de julho de 2024. ASS: JoANycE cARNEtRo

SOLZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde /Borro do Cordo -
MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentificodor: 6LAGE80TJl4UGT172 0464898Olll9UUS B

EXTRATO DE CONTRATO no 22812024 PREGÃO

ErErRÔNrC O 3412024

PRocESSo ADMINISTRATIVo ljnl2o24 - Borro do Cordoi ua.
rY oaLrto controtoÉo de pessoo (s) iurídico (s) poro oquisigo

de gêneros olimentÍcios, poro otendimento do demondo do

Secretorios de Assistêncio Sociol, do Município de Borro do

cordo/va, PR EGÃo ELETR ÔN ICO 34 I 202 4, Contr otodo: J. BATISTA

DE sANTANÀ inscrito no cNPJ n" 18.65t.183/OOOt-ZO.

Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CNPJ

N." 06.769.798/Ooot-tz e Fundo Municipol de Assistêncio Sociol,

cNPJ No 20.O21.441lOOOI-87. Volor: R$ 42.07O,OO (quorento e

dois mil e sêtênto reois). A doto$o orçomentório seró:

0 8.2 44.1005.2 0 21.0000- Elemento de Despeso: 3.3.9 0.39. Projeto

Ativldode: 2021. A dotoçoo orçomentório seró:

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode:2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinôrios.

Vigêncio: serô oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por

perÍodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (t'la), oz de julho de

2024. ASS: ANTONIA N/ARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: SECTETóTiO

Municipol de Assistêncio sociol /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

código ldentificodor: MxBSKR I HHt49tu3172u46/r19? 6N Ot{MLS T3U

àa1: n tU('6':
.Ç,' ,,.í r- 

r
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SÃO LUíS MARANHÁO ÍERçA.FEIRA I 9 DE JULHO DE 2O24 OUENO

PREFEITURA MUNICIPAI DT BARRÀ DO CORDA/MA
ErTRAÍO DE CONÍRATO n'2471 2024

PREGÃO EIEÍRÔNtCO 34/2024
PROCE§SO ADMINISTRÁTIVO 1.17712024 - Bara do Corda/MA.

OBJETO: Contctação de persoa {s) juídica (s) para aquisição de
gêneros alimentícios, paE atendimento da demanda da Secretariã
dê Educação do Município dê Earra do Corda/lúA. PREGÃO

ELETRÔN|Co 3412024, Contratàdo: COMERC|AI Do POVO LÍDA,

inscrito no CNPJ n'32.644.636/0001-52. Contratantei at.avés da
secretaria Municipal de [ducação, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNP.I sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de

Educâção CNP., Ne 18.172.388/0001-73. Valor: RS 87.550,00 {oitenta
e sete mil, quinhêntos e cinquenta rsai5). A dotaçâo orçamentáriô
será: 12.361.1012.2030.0000- Eiemento de Despesa: 3.3.90.39.
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recu6os Ordinários.
Vi8ência: será até 31 de de2emb.o de 2024, píorro8ável poíperíodos
sucessivos. DATÀ: gaÍE do Corda (MA), 03 de julho de 2024, ASS:

Râimúndo de Assis lúendes. CARGr Secretário lnterino de EducaÉo

/BaÍra do co.da - MA.

PRETEIÍURA MUNICTPAI. DE BARRA DO CORDA/MA
EXTRAÍO 0E CONÍRATO n'742/ 2024

PREGÃO ELFrRÔNrCO 3412024
PROCTSSO ADMINIÍRÂÍIVO 1.17712024 - gana do Co.dalMA.

OBJETO: Cont.atação de pessoa (s) jurídica (s) paía aquisição de
gêneÍos alimentícios, paÍa atendimento da demanda da Secretarias
de Assistênciâ Social, do Município de Bâr.a do Corda/MA, PREGÃO

ELETRÔNICO 3412024, CONtÉtâdO: NÂTUBA EMPREENOIMENÍOS

E CONSULTORIA LÍDA, iíscrito ho CNPI n' 18.212 584/0001-24.
Contratânte: secretarie Municipai de Assistêncie social. CNPJ N.e

06.769.798/0001-17 e tundo Municipal de Aseistência Sociâ1, CNPJ N'
20.021.441/0O01-87.Vâlor: RS 40.136,00 (quarenta mil, centoetrinta
e seir reãis). A dotêção orçamentária serái 08.244.1005.2021.0000'
Elemênto de oespesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de oe5pesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade:2105. Fonte dê recur5or: Recuõo5

OÍdináÍios. Vigência: será até 31 de derembro de 2024, prorro8ável
por peííodos sucesrivor. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRÂ DA COSTA. CARG: secretá.ia
Municipãl dê Assistência sociâl /8ârra do Corda - MA.

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE EARRA DO CORDA/MA
EXTRAÍO DE CoNTRATo n'2411 2024

PREGÃO ETEÍRÔNICO 34/2024
PROCESSO A0MlNlÍRAÍlVO 7.177 12024 - BatÂ do Cordâ/MA.

OB.IEÍo: Contrateção de pessoâ (s) jurídiG {s) para aquisição de
gêneros alimenticios, paía atendimento da demandâ dâ Secrêtâriâ
de Saúde do Município de 8aÍra docorda/MA. PREGÃO ELEÍRÔNICO
34/2024, Contratadoi NATUBA EMPRETNDIMENTOS € CONSULTORIA
LÍDÀ, inscrito no CNPJ n' 18.212.584/0001'24. Contratante:
secretâíiâ Municipal de Sãúde, CNPJ:09.200.150/0001-13 e Fundo

Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: RS 101.878,00
(cênto ê três mal, oitocentos e setenta e oito reais).. Â dotaçâo
orçamentária 5erá: 10.301.1017.2078.0000- Elêm€nto de oespesa:

3.3.90.39. Projeto Âtividade:2078. Fonte dê recu6os: Recursos

Ordinários. A dotação o.çamentária será: 10.301.1010.2025.0000-
Elemento de Despera: 3.3.90.39. Projeto Atividâde: 2025. tonte de

recursos: Recutros Ordináíios vigência: seíá até 31 de dezembro de

2024, proilogável por periodos sucessivos. DATÂ: âarÊ do Corda
(MAl, 03 de julho de 2024. ASS: JOANYCE CâRNEIRO SOUZÁ. CARG:

secretária Municipal de Sâúde /8arÍa do Corda - MA.

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SARRA DO COROA/MA
ErfRAÍO DE CONÍRATO 

^'2441 
2024

PREGÃO ELEÍRÔNICO 34/2024
PRoCESSO ADMlNlSÍRAÍIVO 1.17712024 - Barra do Corda/MA.

OBIETO: ConÍatêçáo de pessoa (s) jurídica (s) pa6 aquisição de

gêneros ãlimentícios, parã atendimento da demanda da Secretaria
de €ducação do Município de Barra do corda/MA. PREGÃO

ELETRÔNICO 3412024, CONtEtAdO: NAÍUBA EMPREENOIMÉNTOS

E CONSUI-ToRIA l-ÍDA. inscrito no CNPJ n'18.212.584/0001-24.
Contratante: através da learetaria Municipal de EducaÇão, pessoa

juridjca dedireitopúblico, inscrite noCNP] sobon!06.769.798/0001-
17 e Fundo Muni(ipal de Éducação cNPl Ns 18.172.388/0001-
73. Valor: RS 10.500,00 (de, mil e quinhentos reais). A dotação
orçamentárla sêrá: 12.361.1012.2030.000& Elemento de Despe5al

3.3.90.39. Projeto Atlvidâde:2030. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. Vigência: será âté 31 de dezembro de 2024, prorrogável
por períodos sucessivos. 0ATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de

2024. ÀSS: Raimundo deA5si5 Mende5. CARG: Secretário lnterinode
Educação /Barra do Corda - MA.

pREFflTURÂ MUNtCtPAt DE SARRA DO COROA/MA
ErIRAÍO 0E CoNTRAÍo n'2281 2024

PREGÃO ELETRÔNtCO 3412024
PROCESSO AOMINISTRATIVO 1.177 /2024- Bdtâ do Coda/MA.

OE.IETO: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de
gêneros alimenticios, parâ atendimênto da demanda da Secretarias
de Assistência Social, do Município de 8ârrâ do Coídâ/N44, PREGÃO

ETETRÔNICO 34/2024, Contratado: J. BAÍlSÍA DE SANTANA, inscrito
no CNPJ n' 18.551.183/0001-70. Contíatânter secÍetaria Municipal
de Assistência sociâ1, CNPI N.e 06.769.798/0001 17 e Fundo
Municipal de Assistênciâ Sociâ1, CNPJ N' 20.021.44110001-87.
Valor: RS 42.070,00 (quarênta e dois mil ê setentã reais). A dotaçâo
orçamentáíiâ será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 0espesa:
3.3-90.39. Projeto Ahvidadê: 2021. A dotâção orçâmentária será:
08.244.1018.2105.0000' Elemento de Despesai 3.3.90.39. Projeto
Atividade:2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigêncial
será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por pedodos
sucessivos. 0ATA: EarG do Corda (MA),02 de julho de 2024. ASSj

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARGi secretária Municipâl de
Assistên.ia social /Barra do Corda - MÁ.

PRTFEtÍURA MUNICtPAt DE EARiA DO COROÂ/MA
EXÍRATO OE CONTRATO n'2291 2o2A

PREGÃO H.EIRÔNrCO í/2o2il
PROCESSO ADMlNlSfRÂTlvO 7.lrl 12024 - ge.n do Corda/MA.

OBJETO: Contratâção de pessoa (5) jurídica (s) para âquisição de
gêneros alimenticios, paía atendimento da demanda da Secretaria
de Saúde do Municipio de Barra docorda/l,,lA. PREGÃO ELETRÔNlCo
34/2024, Contratado: l. BAÍ|SÍA DÊ SANTANA, in5crito no CNPJ n'
18.651.183/0001-70. Contratante: secretaria Municipâl de Saúde,
cNP.,:09.200.150/0001-13 € tundo Municipal de Saúde cNPJ:

10.452.044/0001-06. Valor: RS 200.050,00(du2entos mil e cinquentâ
reais). A dotação orçementária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de oespesa:3.3.90.39. Projeto Atividâder 2078. Fonte

.cúrsos: Recursos Ordinários. A dotâção orçâmentáíia 5erá:
1010.2025.0000- Elefrento de Despesa: 3.3.90.39. P.oieto

2025. Fonte de recurcos: Recursos ordinários vigência:
será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável poí períodos
su.essivos. DATA: BâÍÉ do Corda (MA),02 de julho de 2024. ASS:

IOANYCE CARNEIRO SOUZÂ. CIRG: Secretária Municipal de Saúde /
8aíÍa do Cordã - MA.

PREFEIÍURA MUNICIPAI, DE EARRA OO CORDA/MA
EXIRATO DE CONTRATO r'2301 2024

PREGÃO EIETRÔNICO 3412024
PRoCESSo ADMINISTRAÍIVO 1.17712024 - Sarra do Corda/irA.

OBJEÍO: contratação de pessoâ (s) juridica (s) para aquisição de
gêneros alimenticios, paÉ atendimento da demanda da Secretaria
de Educàção do lüunicípio de Barra do Corda/MA. PREGÃO

ETETRÔNtCO 34/2024, Contctado: L BATTSÍA OE SANTANA, inscrito
no CNP.I n' 18.651.183/0001'70. Contratante: através da secretaria
Municipâl de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita
oo CNP, sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de

€ducação CNPI Np 18.172.388/0001'73. valo. RS 10.740,00 (dez

mil, setecentos e quãrentâ reais). A dotâção orçamentária serái

12.361.1012.2030.0000- Elemento de oespesa: 3.3.90.39. Projeto
Atividâde: 2030. [onte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência:
se.á até 31 de dêrembro dê 2024, prorrogável por períodos
sucessivos. DATA: BaíÉ do corda {lúA),02 de julho de 2024. Ass:
Raimundo de Assis Mende5. CARG: Secretáíio lnterino dê Edu@Éo
/8arÍa do corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAT DE 8Af,RA DO COROA/MA
EXTRATo DE CONÍRATO n' 2!2/ 2024

PREGÃO ELEÍRÔNICO 34/2024
PROCTSSO ADl,'llNlSÍRÀTlVo 1.17712024 - Barra do Corda/MA.

ôorEÍo: contratação de pessoa (s) iuridicâ (s) para âquisição de
'os alimenticíos, para atendimento da demânda dâ Secretarias

Social, do Município de Barê do CoÍda/MA, PREGÃO

3412024, Contratado: E.Ê SÁ JUNIOR, inscrito no
cNPl n' 44.977512/0001-88. conlratante: secretaria Municipal
de Assistência social, CNPI N.s 06.769.798/0001-17 e Fundo

Municipal de Assistência social, cNPJ N' 20.021.441/0001-87.
Valor: RS 27.453,00 (vinte ê sete mil, quâtro.entos e cinquenta e

três reais). A dotaçâo orçamentária 5erá: 08.244.1005.2021-0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Proieto Atividade: 2021. A dotação
oÍçamentária será: 0E.244.1018.2105.000G Elemento de Despesa:

3.3.90.39. Projeto Atividade:2105. tonte de recu6o5: Recu6os
ordináíios. vi8ência: será até 31 de derembro de 2024, prorroSável
por periodos sucessivos. 0ATA: Barra do corda (MA), 02 de julho de

2024. ASS: ANTONIA i,4ARlA PEREIRÁ DA COSIA. CÂRG: §ec.elá.ia
Muni.ipal de Assistência social /BarB do Corda - MA.

PREfTITURA MUNICIPÂL DE BARRA DO COROA/MA
EnRAÍO DE CoNTRAÍ] 

^' 
213/ 2024

PREGÃO ELETnÔNrco 3412024

PRocESSo ADMINISTRl.ÍlVO 1.111/2024 - Sarra do Corda/MA.
OBIEÍO: Contratação de pessoa {s) jurídi@ (s) para âqúisiçâo
de gêneros âlimenticios, paÉ atendimento dâ demanda da

Secretariâ dê saúde do túunicÍpiô de Bâila do corda/MA. PREGÃO

ELEÍRÔN|CO 34/2024. Contrátado: E.F. SÁ JUNIOR, inscrito no

CNPJ n' 44.977512/0001-88. Contràtante: secretâria Municipâl
de 5âúde, CNPr:09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde

cNPj: 10.452.044/0001'06. Va oÍ: RS 170.622,00 {cento e setenta
mil e seiscentos e vinte e dois reâis). A dotâção orçamentária será:

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Proieto
Atividâde: 2078. Fonte de recutros: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentáriâ será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesai

3.3.90.39. Prcjeto Atividade:2025. tonte de recuBôs: Recuísos

Ordinários Vigência: será âté 31 de dezembro de 2024, prorrogável
por periodos rucersivos. DATA: garra do Corda (MA), 02 de julho d€

2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secr€tária lúunicipal
de saúde /Barra do cordâ - MA.

PRÊTEIÍUNA MUNICIPÂI DE sARRA DO CORDA/MA
EXTRATO DE CoNÍRATO n'2341 2024

PREGÂO ELETRÔNICO 34/2024
PROCESSO A0MINISTRAÍ|VO 1.77112024 - Sarra do Corda/1,44.

OSJETO: Contratação de pessoa (s) juridica (s) pam âquisição de
gêneros alimentícios, pâra atendimento da demanda dà Secretaria
de Educaçâo do Município de 8ârra do Cordâ/MA. PREGÃO

EtEÍRÔNtco 34/2024, contrarado: E.F. SÁ lUNloR, inscrito no
CNP| n' 44.97751210001-88. Contratântei âtravés dâ secretaria
Municipâl de Educâção, pessoa juridica de direito público, inscritâ
no CNPI sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de
tducação CNP.I Ne 18.172.388/0001-73. Valor: RS 3.944,00 ( Írês
mil, novecentos e quãrentâ e quâtro reâis). A dotaçâo orçâmentária
será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesâ: 3.3.90.39.
Píojeto Atividade: 2030- Fonte de recursos: Re(ursos Ordinários.
Vigência: 5erá até 31 de dez€mbro de 2024, prorrogável por perÍodos
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS:

Raimundo de Assis lúendes. CARG: Secretário lnterino de Educação

/Baila do Corda - MA.

PRÉFIIÍURA MUNICIPAI. DE EARRA DO CORDA/MA
ErrRATo 0Ê coNÍRAÍO n'235/ 2024

PREGÃO EtFrRÔNrCO 34/2024
PROCESSO ADi,4lNlSÍRATIVO 1.17712024 - Barra do Corda/MA.

OBjETOT Contrataçâo de pessoa (s) jurídicã (s) para aquisiçâo de
gêneros alimenticios, para atendimento da demanda da Secretarias
de Assistência Social, do lúunicipio de Barra do Corda/MA, PREGÃO

EttTRÔNtCO 34/2024, Coôtratado: R.M.S. D|SÍRIBUIDORA LÍDA,
inscrito no CNPI n' 52.676.825/0001-24. Contratante: secretaraa
Municipàl deAssistêncià sociâ1, CNPJ N.s06.769.798/0001-17 ê Fundo
Munjcipal de tusistência Social, CNPJ N'20.021.441/0001-87. Valorl
RS 65.538,10 (sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e oato reais e
dez centavos). Adotaçãoorçamentárià sêíá: 08.244.1005.202f .0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividader 202 1. A dotação
orçamentáriâ será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesai
3.3.90.39. Projeto Atividade:2105. tontê de recursos: Recursos
Ordinários. Vigência: sêrá até 31 de dezembro de 2024, proíogável
por períodos sucessivos. 0ATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COsTA. CÂRG: secretária
Municipal de Assistência social /gara do Cordâ - MA.

PRETEIÍUAA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
ETTRATO DE CONÍRAÍO n'2361 2024

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024
PROCESSO ADMIN!STRATIVO 1.17712024 - BarÉ do CoídalMA.

OBIETO: Contrabção de pessoa (s) jurídica {s) para aquisição de
gêneÍos alimentícios, pâE atendimento da demanda da Secretaria
desaúde do Municipiode Earra do Corda/MA. PRÊGÃO ETETRÔNICO

3412024, Co Ídtado: R.M.S. DISTRIBUIoORA LÍDA, inscrito no
CNP, n' 52.676.825/0001-24. Contratantei 5ecretaÍia Municipal
de 5aúde, CNPI:09.200.150/0001'13 e Fundo Municipâl de Saúde
CNPJr 10.452.044/0001-06. Valor: RS 217.050,00 (duzeôtos e

dezessete mil e cinquentâ íeâis). A dotação orçàmentá.ia será:

10.301.1017.2078.0000- Elêmento de Despesar 3.3.90.39. Projeto
Atividade:2078. Fonte de recuRos: Recuísos Ordinários. A dotàção
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade:2025. Fonte de recursos: Recu6os
Ordinários Vigência: seÍá até 31 de de.embro de 2024, prorogável
poÍ pêríodos sucessivos. DATA: Earra do Corda (MA), 02 de julho de
2024. AS5:.jOANYCE CÂRNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal
de Saúde /garra do corda - MA.

PRÊFEtÍURA MUNtCtPAt OE BARRA DO COROA/MA

EXTRATo DÉ CONTRAÍO n'2311 2024
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024

PRoCESSo A0MlNISÍRATIVO 1.17712024 - Barra do Corda/MA.

OBJEÍO: contrâtãção de pessoa (s) jurídica (s) para êquisição de

gêneros alimentícios, parâ atendimento da demãnda dâ Secrctaria

de Educação do Município dê Earra do CoÍda/MÂ. PREGÃO

ELETRÔNICO 34/2024, Contratâdo: R.M.S. D|SÍRISUIDORA |TDA,

inscrito no CNPJ n'52.676.825/0001-24. ContEtante: através da

s€crelaria Municipal de Educação, pessoa iurídicà de diíeito públaco,

inscrita no CNPj sob o na 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal

de Educação cNPJ Ne 18.172.388/0001-73. valor: RS 3.000,00 (três

mil reais). A dotação oíçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-

Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto atividade: 2030. Fonte de

rccursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de derêmbro

de 2024, prorrogável por peííodos sucessivos. 0AÍA: 8aíra do corde
(MA), 02 de julho de 2024. AsS: Raimundo de tusis Mendes. CARG:

Secretário tnterino de Educação /8arE do Corda - MA.

PRÊTEIÍURA MUNICIPAI. DE EARRA OO COROA/MA
ExÍRAÍo D€ CONTRATO n' 2391 2074

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024
PRocESSo AoMlNlSÍRAÍIVO 1,.11112024 - gdrÉ do Corda/MA.
OBJEÍO: Contratação de pessoa ls) juridica (s) para aquisição de
gêneros âlimenticios, pac atendimento da demanda da SêcÍetarias
de Assistência social, do Municlpio de gara do Corda/MA, PREGÃO

ETETRÔNICO 34/2024, Contratado: COMERCIAL DO POVO tÍOA,
insc.ito no CNP, n' 32.644.636/0001-62. Contrâtante: secretaraa
lúunicipâl de Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798/0001-17 e
Fundo Municipal de Aisistência social, CNPI N'20.021.441/0001-
87. Vâloí: RS 67.295,00 (sessenta e sete mil, du2entos e noventa e

cinco reais). A dotâção orçâmentária sêá: 08.244.1005.2021.0000-
€lemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividadei 2021. A dotação
orçãmentária será: 08.244.1018.2105.0000- tlemento de oespesa:
3.3.90.39. Projeto Atividâde:2105. Fontê dê recursos: Recursos

Ordinários. Vlgência: será até 31 de dezembro de2024, ptono$ável
poÍ perlodos tucessivos. DATA: garra do Corda (MA), 03 de julho de
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA 0A COSÍA. CARG| secretária
Municipal de Assistência social /Barra do Corda - MA.

PRETEITURA MUNICIPAI DE SARRA

PROCESSO ADMTNTSTRATwO 1.111 12024 -
OBJÊÍO: Contratação de pessoa (s) jurldica (5) para aquislção de
gêneros alimenticios, para atendimento da dêmanda da Secretaria
de Saúdedo Município de BarE do Corda/MA. PREGÃO EtEÍRÔNtCO
34/2024, Contratador COMERCIAI DO POVO LTDA, inscrito no
CNPJ n' 32.644.636/0001-62. Contratante: secretaria Muhicipal
de Saúde. CNPJ:09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde
CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valol R5 217.050,00 (durentos e
de.ersete mil e cinquentâ reais). A dotação orçànentárià sêrá:
10.301.1017.2078.0000- Elemênto de oespe5a: 3.1.90.39. Projeto
Atividader 2078. Fonte de recu15os: Recur5o5 OÍdinários. A dotação
orçamentária rerá: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025, tonte de Íecursosi Recursos
Ordinários Vigênciar sêrá até 31 de dezembro de 2024, proÍro8ável
por perÍodos sucessivos. DAÍAr Barra do Corda (MA), 03 de julho de
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 5OUZA. CARG: Secretária Municipal
de Saúde /Bara do Corda - túA.

EXÍRATO DE CONÍRATO n.
PREGÁO EIEÍRÔNICO

corda/MA.
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Contrato no 23O/2O24
Ú it i ín a a tu a li z ó ca a Og /O7/ 20 24

Locat: Barra do Corda./MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 132 - Secretaria

q

Tipo: Contrato (ternto iniciai) Recelta ou Despesa: Despesa Processo: l.Ln/2024 Categoria do Processol Conrpras

Data de divutgação no PNCP: O9/O7/2O24 Data de assinatura: O2/O7/2024 Vigência: de O2/O7/2O24 a 31./12/2024

ld contrato PNCP; 06769798000117-2-OOOOBI/2O24 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCP: O6769798OOO117-1-OOO134/2024

Objeto:

Contrataçâo de pessoa (s)juridica (s) para aquisição de géneros alinrentícios, para atendinrento clas demandas da Secretarias de Assistência

Social. Secretaria de Educação e Secretaria cle Saúde do Município de Barra do Corda/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 10.740 0O

FORNECEDOR;

Nome/Razão social: J. BATISTA DE SANTANA CNPJ./CPF: 18.651.183,/0001-70 Tipo: Pessoa jurÍclica

Arquivos Histórico

Nome.

CONTRATO - 230-?024

Data ij Tipo' Baixar:

IA9/O7/20211 Contrato

Exibrr l-1 cjÊ 1 itÊr1s Pê0inô

< Voltar
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